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LISTA DE VERITICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRÂTAÇÔES DIRETA

Foi adotada a forma eletrônica para o processo administrativo
ou, cÍlso adotada forma em papel. houve a devida
justificativa?

A autoridade competente designou os agentes públicos
responsáveis pelo desempeúo das funções essenciais à

contratação?

Consta documento de formalização de demanda?

Foi certificado que objeto da contratação está contemplado
no Plano Anual de Contratações?

Foi certificado que o objeto da contratação está compatível
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?

Há Estudo Técnico Preliminar?

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade. a eslimativa do quantitativo. a

estimativa do valor. a manifestação sobre o parcelamento e a

manifestação sobre a viabilidade da contratação?

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE

Atende
plenamente
a exigência?

Sim

lndicação do local do
processo em que foi

atendida a exigência
(doc./fls./SEI)

Não
e

Sim

Sim

Sim

),{ão

Material de compra
esporádica, não previsto
para aquisigão em 2022.

lnformações constantes
no DFD

Sim

Náo

Há Análise de Riscos? Não

Caso não existam os Estudos Tecnicos Preliminares ou a

Análise de Riscos, houve manifestação justihcando a

ausência do documento?
F
Consta iustificatir a para a ausência dos iten

dos Estudos Técnicos Preliminares?
s não obrigatórios

Houve manifestação justificando as exigências de práticas

e/ou criterios de sustentabilidade ou sua dispensa no caso

concreto?

Há termo de referência ou de projeto basico?

Foi certificada a utilização de modelos de minutas
padronizados de Termos de ReÍ'erência ou de Projeto Básico
da Advocacia-Geral União ou houve justificativa para sua

não utilização?

Não

Sim

I

Não
Material não constante

no Guia de

Sustentabilidade da CCU

Aviso de Dispensa de
licitação contendo os

itens obrigatórias do
Termo de Referência

Aviso de Dispensa
licitação conforme

minuta de Termo de
Referência da AGU

Nâo

Não

Sim

LISTADE VERIFICACÃO OT

A autoridade manifestou-se sobre a aplicabilidade ou não de

matriz de alocação de riscos?

Houve abertura de processo administrativo'?

Não



úo o(Continuação da Lista de Verificação n" 01)

LISTA DE VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇOES DIRETA

Sendo adotado modelo padronizado de termo de referência
ou de projeto básico, foram justificadas e destacadas

visualmente, no processo, eventuais alterações?

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais da Advocacia-Geral da União. com eventuais
alterações destacadas e justificadas?

.L

Atende
plenamente â

exigência?

Ind
processo

atendida a

a
o.

(doc.ifls

t.*ão

Não se aplica Aquisição de material
de entrega imediata

Foi demonstrado que a previsão de recursos orçamentários é

compatível com a despesa estimada?

Tratando-se de atividade de custeio. foi certiÍlcada a

observância do art. 3o do Decreto 10.19312019 c/c art. 3'da
Portaria MP n" 24912012?

Sim

Não se aplica

Tratando-se de contratação que envolva a criação, expansâo

ou aperfeiçoamento de ação govemamental que icarrete
ur-.nto da despesa, constam dos autos estimativa 6o Não se aplica

impacto orçamentário-financeiro e declaraç
adequação orçamentiiria e financeira?

Consta dos autos certificação acompanhada de comprovaçâo
de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

de qualifi cação mínima necessiirios?

Foi juntada aos autos consulta ao CADIN?

ão sobre

Sim

Sim

-1-Houve a autorização da autoridade competente? Não

Sendo adotado registro de preços, a contratação abrange Não se aplica

mais de um órgão ou entidade?
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MIM§TÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE

LISTA DE VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA E
EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA

Atende
plenâmente â

exigência?

Indicação do local do
processo em que foi

atendida a exigência
(doc./fls./Sf,I)

Consta maniÍ'estação técnica justiÍicando o enquadrament6 Não

da contratação expressamente nas hipóteses do art. 75 da Ler
14133121?

Consta justificativa do preço baseada em pesquisa de

conforrne regulamento pertinente ou certificação de que a

estimativa ocorrerá concomitantemente com a seleção da
proposta mais vantajosa mediante solicitação formal de

cotações?

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do art. 75

daLeí 14.133121, loi demonstrado respeito ao limite de valor
considerando o somatório do valor da contratação com o
valor de outros objetos das mesmas nattrezas contratadas
pela mesma unidade gestora no mesmo exercício financeiro?

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do art. 75

da Lei 14133121, a autoridade declarou que a contrataçào
será precedida de divulgação de aviso em sítio eletrônico
oficial. pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis" com a

especificação do objeto pretendido. com a manifestação de

interesse da Administração em obter propostas adicionais de

eventuais interessados e com seleção da proposta mais
vantajosa ou iustificou a não adoção desse procedimento de

divulgação?

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do aÍ. 75

da Lei 14133121, a contratação será paga por meio de cartão

de pagamento e com divulgação do extrato no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP)?

Em caso negativo, houve justificativa para não adoção dessa

forma de pagamento?

Sim

Sim

Sim

Não

Não Esta OM não faz uso

de CPGF

ü

LISTADEVERIFICACÃO 28
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE

LI§TADEVERIFICACÃO 3A

{)

LISTA DE VERIFICAÇÃO ESPECiFICA PARA
AOUISICOES POR INEXIGIBILIDADE OU POR

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Há justificativa para não utilização de sistema de registro de

preços?

Consta informação do uso ou justificativa para não utilização
de catálogo eletrônico de padronização?

Caso a Administração exija que os serviços de manutenção e

assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento
de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de

serviços localizzda em distância compatível com suas

necessidades, consta fundamentação em Estudo Téc

Preliminar?

Atende
plenamente a

exigência?

Indicação do local do
processo em que foi

atendida a exigência
(doc./fls./SEI)

Há manifestação sobre o atendimento do princípio da

padronizaçào?

Sim

Sim
e

Não

Não se aplica

r
Caso haj a indicação de marca ou modelo. consta i ustificativa Não se aplica

para a indicaçào?

Havendo vedação de determinada marca ou produto, foi
indicada a existência de processo administrativo em que

esteja comprovado que não atendem às necessidades da

Administração?

Há certificação de que a opção pela aquisição é ntals

Não se aplica

vantajosa do que eventuais altemativas, como a locação de Não se aplica

bens?

Sim
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\{INISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
(t\sP l" cP RM/1921)

ABERTURA DO PROCESSO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO NA FORMA ELETRÔNICA

Pelo exposto no Documento de Formalização de Demanda, decido adotar o
processo de Disnensa de Licitação na Forma Eletrônica, em virtude do caráter de

premência para a aquisição do material, objetivando a manutenção das atividades da

vida vegetativa da OM.

Aprovo o início do processo de dispensa de licitação com fulcro no inciso ii do

art.75 da lei 14.133, e com base na nota de crédito disponível no siafi no plano intemo
EóMISOLFM20. para AOUISICÃO DE INSTRUMENTO MUSICAL -
CORNETA , demandando a correta observância dos preceitos legais que regem as

contrataÇões de serviços do govemo federal

Justificativa:

A aquisição do material solicitado atenderá às necessidades do Comando Militar
do Nordeste nas diversas cerimonias desenvolvidas pelo Comando, amparado no inciso

Il do art. 75 da Lei n' 14j3321, em deconência da inexistência de processo licitatório
similar no comprasnet, que permitisse a aquisição por carona, assim como a

inviabilidade da aberhrra de processos licitatórios, tendo em vista a combinação de

custo oneroso e temporal do pregão, comparado ao valor ínfimo da aquisição.

Ressalta-se que o critério do menor preço presidiu a escolha do fomecedor, como

geral, e o meio de aferi-lo não foi possível diante da Pesquisa no Painel de Preços do

Ministério da Economia.

Recife- PE, 29 de agosto de 2022.

ANDRE LUÍZDE SOUZA MATOS - Cel Rl
Ordenador de Despesas do CMNE

c Ruà ,)

CMNÉ
t

salc
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0 presente l'elatório é resultado da pesquisa de nrecos abaixo discriminada em cumprin.)ento
ao duterminado na l-ei n' l4.l 33 e demais dispositivos legais. em conÍbrmidade com a
lnstrução Nt,rmativa n 65i1021 SllriES/lv{l:.

l. OBJETO: Aquisição comela piu'a o Crldo Cl\4N8.
2. PERIOD0 (Dd'f.\) Dt REÀLtZA('.i(1, I)e l2 a 29 ile agosto de 2022.
3. FONTES DE PESQUISA: Sitc eletrônico.

Foi realizada a pesquisa de preços urilizando os seguintes parâmetros. observado o art. 5,'
da ll'i 65/201I StrGE:irN1E:

i ,) I- Painel cle Preçr;,s

Nã.r utiz:to l) ).' -i) '..: rll ,;lo .'1 ...;IIlrs p:'t-,cessos de compra passir.cis de
cot.nparlrçào :,rr .1.r.rli"ll..c. e d;,lrci.,sir-ii'lat,..:t.,..tr.c:iicndessenr as necessidades cr;nl0rnte o

oojeto da pescprisa.

{ ) II - aqursições e ccnt|ataçóes simllares .ie .utros entes públicos, firmadas ncr

Ireríodo de até 1 {um) ano airtericr à data de divuigaçâo do instrulnento convocatório;

Não utilizar.lc prlr nãtr irrrem Sido (l'tf ()rtr't.lrs processos c1e compra passiveis de

comparação ,rm ü'Jltid'tCe e Ci'nensionanr,,-nto o!r,) alcndeÍiscm as necessidades conÍbrme o
obieto da pesq uisa.

( X ) Ll -,-lndos de r)e:(luisa. publilada err'. r';-ídia especializada, de sítios eletrrinictrs
especializados c.u cle dotlíni,. amplo. ciestl:' qi.rc i!11âlizados no lnomento d1 pesquisa e
compreenditlt's no ittleLr aitt dc ate (r ísels) nrescs dc antecedência da data de divulgaçào do
instrurnento,:..rrrocitlriri(r. 1p1-,r,11.-y a,i::1a ei '' 1 .r. r.cs::.t.

DESCitlÇÀu r)(,
NlÁ 'i ll !i i .1L

I\'I I' RA K I tJs lul.lstc:_L

M BRASS

(corneta )

LEI MÁR
(Iroca l)

t 1-\lI \t( \l
íest(,io)C.TI}

lts I M.\lx)

[. ri, .iril
\/â lo r

Lin itá rio

11 [ i\I

I R{ ! i5q 90 ,ili t.200.00
I\STRL JVI E\T()
\,I I ISIC AI, ioPÍI(I fIPí'
CORIiETA I'\1\í.\\FIí.)

;< _i

l.:ír(;.lj .

I+-.5-'
: r ,1.::

RS 1.592.86

6

MINISTERTO Dr\ I)l-F L.SA

EXIlRCITO BRASIT-EIRO

CoMANDO DO COMAN-DO hlll.l IAR DO NORDESTE

RELATÓRIO DE PESQ_UISA DE PRECOS

\':!l(,r Unitá rio i

PRU( O
Nt t:tDt()

I
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A t{ !\41 llrNA R

ll\^NSl'OR ! ,\ i-l

i tlt r\l( )i
, r,)\l i):
I liI ll \/r

l,^l?/\
I

i);

2.0 i !i.67

!rl1t1t rutt 
" 
il

( ) l,;au rt r:'iji, .. .i ,, . ( l,' rt . , , .l,z:rrrilrr il niéCia nlitnt!'tica Sincles.
et-,,-rr;itlcrittttit a, anduÍ!:,jl ,-i , t \i\1r iri ri,Í, l,', l, -i, 1'I]t.cÊ:! e ildicionâdo o t.t.l,-t;o[ \elor d(,
j ( - r 1 ir1' ,,.s1 ,::s,,i('t (-, r\ I),t,i , '\.. , ,:

-1. .t.\li.iO; ifi.cLl-rq'ri1.1ç,i1, t:l,titi,-rrririrt,,r'rlt qLlL',t()t'npõ!'i;, p,:squisa de preços e nlemória
ri.r 1-ál!trlo.

'r:.',:ili:. l)!.. l' rli tr dr,: 2í)lf

''/ A-'* t,R$rdu'llry
Píirltril .{\Td\ l(/ Ó ',iloRr\4 Nl.1o - cap R r

|:ncarr',:garl, , tlu SeLor r.ie lVlatelial
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Rio de Janeiro, 25 de agosto de 2022

Cümando Miiitar Co Nordeste

li
L

L,i

02

MATERIAI,

CORNTTA CtJRTA EÍ','1 SIB I\llCUEL\DA

BOCAL PARA C0Rl.lETÂ li Rs 199,90 R 5199,90

CAPA PARA CORNETA

TOTAL R$1.559,90

D;,CL},R,§Í\í03 Sr..rBCRDrhrAr:,Ã() À r-rr AO6OTS; E SUAS ALTERAçÕES

ConCições de Pâgarner)to (POR EMPENHO)

DECtcRO, que nos [iíeços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos

rndispensáveis à perfeita execuçâo d" cbjeto d€stc :dital, assim cômo abrange todos os

custos com materiais e seiviços necessários à êntrega do(s) item(ns) em perfeitas

:ondições oe uso, e\,enturt subslituicão de urridacies defeituosas e/ou entrega de itens

f:l'r:jr'ic.l l-:i,, r,-:),:'.rs:l Lr,l vai d;ijr: de ;C (.:,:ss,:nta) dias.

Dados Sancários: llancü lnter C7'/ ,t AgànLia iCO1l Cc.:nra ccrrente: 67 t0677-4

Â encrosamente

Nl er'a ki Comér:i.' c Ser\/i.o,l

Ea rba r=- Formenton 0liveira

Representantê

Rua lpero, 236 Curicica, R, Rio de Janeiro, CEP:22.7L0-200 Meraki comercio e serviços

CNFI: 37 008.51710001-37 inscricão estadual: 11,.7o4.2L2

I m"ii: rr.raki.licrta@gmsrl.com

L'NID MARCA VAL UNIT VAI-OR TOTAL

GO PE Rs 1.290,00 Rs 1.290.00

GOPE

Rs70,00ü1 GOPE RsTo,oo

ITEM

C3

Y,

I

I

I

0l

I
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Av Vitor Od! ril ri tsuÊnc, :;ltal

Mâiripôrã - 5f' C76oi -605
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CORNETA curta sib I HS MUSICAL

R5 817,20

1!:{ (3r4 }!::ã"

". l3!8§ 0

hnps ://www.mbrass. com.br/cometa-curta-sib-hs-musical

oN)*, o,*,Pedro

IOT: 041976784 3

§re§r

EGÚW

r'b:)a€CÊ e
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R$ 203,§0

ErI }!N.i

https://www.leimar.com.br/bocai-para-cornet-weril-c0 10?
parceiro= 1478&sclid=C iwKCAiwxTGYBhB TEiwA0dBo eAzGY xlsuZ A vNcJded MICBFtSgbt

r\
Peum,cnü6[\]N,b. c,p nr

IDT: 04í970784 3

to-t

E g colirPRÂR

§ r'a ,'.. ] .' '' .' e
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]\II\IST'ERÍ0 t}À I)E TESA

EXÉRCITO I]R,\SIL}-IRO

COMANDO Ml1.' "',: l)O NORDIIS'IE

(lnsp. do i r.,i' ,1,: RN/l921)

I)OCI'VIENTO l)tl tORl,i.,{LIZ,r{- \{} D.rr r)t.\l4NDA (DFD) Nr lÍl

N I i l): 6+2Ít.1.005 5111 21122-7s

1. Il)l.lNTIFI( À(rA() IX) i-rllt)( Isr I ' \ il

1.1 \lctor Req ttisit iir-rt,-'; \ljrrtrr.r. .,,, rii:, ('rrtjo ('\4NE. sediado na tlR ljl. Knr

11. hai[r,, ('trr"i,-| , ( ];i,/'):í (.( (l I...';.-n1 .

1.2 Resp(inslive l pcirr ,iclru r,i.: . i,r'1.. ,.i,. ,.i lnrox er': iàilo - l)cdro r\ntonio cie

Ànrorinr r\c t, . i ;1, I{J rl ' r.r'll..l-,

1.3 l-rraii a,rr.-.i rr , r.-, I : r 
"\ 

I i -' I 19 (r I 3 8

,ll-rsTlFic.lTI\/.\ It.\ :,;t.cl.q'.11{ n'rl

() PL \\(i-rt NtE\'l (r f \l R t Tf .;1. f

i1, Lllt.\,tANt)A CONÍill)EltA.\"Do

1.1 A lqrtrsicâo (le irtsliu,r,clrto rrl .r r,)rlielli \e,'ii rrtilizlrda nas dir':rsas ctrint0nias
{ete,tr itlr if115 -ç ,r f, .r: r:rttil; \' l;r I r. l\ , i

l.l ,t,elerida c(\rl.,,r (:,laoxrlâ-... '.,1r t:i ilo se,iirinti.Objctilc e Â.rca de atuaçào do
PIano llstlatésicir do C lvlNI-.:

()l: i i:lcrar".r:,irr., ,ll t,r',.,a.:,o;lli,.l;1..1,. (!,i r ',,\-1 .

3 t)EscRtÇÀ{) l)0 ou.ir.t0:

/

( \t\t\l ( \ \l

RS

t.592.86

1 I \l

-l+ l91l
r rri(i ít I

I .592.86

Total
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--1. I O prazo e as condiçries tle entrc-ua ,-lo irat.'rial

-l.l.l A Contratada deverá realizar a r'ntrega do materizrl no endereço acinra citado. no

prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos. corltados a partir da retirada/recebimenlo da nota

de en,penho.

3.1.2. O tbrnecedcr deverá rrrandar o câtálogo do pi'odulo para aplor açào.

3. I .3. A imagem do material no airü\o | '.! merarl.lcutú ilur;!rativa.

Rc'cilê-PE, 2e'tle agosto de 2022

tl

s / i f / ).1-/.uui,o, -,-i;*4 t \.)
PEDRO ANTON|0 I)E AMOR.ll\l NETO- Cap Rl

('helê tio Alrr.rorariÍàdo dr, (lnrdo C'MNE
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CMNÉ

DESPA('}IO DO FISC,{L A D]\I I N ISTTLA'I'I V0:

§ou dc parecer favorávcl ao empenho da tlcspesa do material constante no DFt)
(Documento de I onnalização de l)en)anda) n'18. NLrp (r.12t1.1.0055.t4i2022-25 -Ahnr. conforme Art.
i8 da lei "l..ll()'196,1. objetivando atentJer :s nc,:essrtlad.:ri ldnrin!strativas c trperacionais destc

Quan,-1 Ccn(:ra L

t{eclle-PE.l.zi de agtrsto tlc 2022

/,/ L
iL '' 

/
-ÁNrônto c,\IrLcs BLtN

L,u

í) 1.1()t. -TC
Fiscal Âdrr.rinistratir, o do ('nrilo ('

DE!iPA('I|() tX ) OD ;

AUTORIZAÇÃO DE DISPENS,\ T)[- t,ICITAÇÀO

Aprovo e autorizo o irricio do processo de Dispensa dc Licitação Eletrônica, corn
Íllcri no lncis,r II do Ar1. 75 da t.ei !4.1i3/2021. Ínstlrçãc lJorn.raliva SE(iirS/N4il no 67 e

{rt. 58 da Lei ,1.320/1964. objetivando atendcr -s neccssidades constante no DFI)
íI)ocumento de Formalizaçào cle Der.nanda) n" 18, Nr.,p ó{2!t4.005544/2022-25 -Alms.

A escolha da contrataÇà() dilela está ancoradri riü§ {r',.ruintes justillcatir as:

l. aquisição do nralerial solicitado. \,ia pro(','iso dr,' [)ispensa de I-icitaçào Eletrônica.
tem amparo no incrso Il tio an. 75 da t-ei r" l.1.1i3il1: e

2. A abcnura de um prooesso licitatório se n'rostra pouco eticienle, pois haveria uma
combinação de custo oneroso e temporal. cornDurado ao baixo valor da aqr,risiçào.

. I)ctcmi,nt., que sejam adotaclos os seguinres nr()crjrllnenios:

l. Pi ia §Al.C'

- Aberlura do pr'.rcesso cle I)ISPENS,,\ Dlt t,l,:lTÀÇÀO ELETRÔNICA: e

- \(lol. as providÉrreir. dt acordo u(rrn:r., r,,,r,,rJ\ em r igcr.

2. ANIPARO: Inciso ll do art. 7:i tlrr Lei 'l-1.133,'lrll 
l

salc
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
(Insp do l' Gp de RM/1921)

Referência: Decreto n" 8.539. de 08 de outubro de 2015.

Deixo de empregar os meios eletrônicos no registro de todos atos processuais do

Processo Administrativo desta OM, tendo em vista o Exército Brasileiro não utilizar
sistema informatizado para a gestão e o trâmite de processos administrativos eletrônicos.

Recife-PE, 29 de agosto de 2022.

ANDRE LUIZ DE SOUZA MATOS - Cel Rl
Ordenador de Despesas do CMNE

ü

Processo Administrativo
via Sistema Eletrônico

salc
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MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
íInsn do 1" G de RM/l92 )1

Estudo Técnico Preliminar e

Análise de Gestão de Risco

JUSTIFICATIVA

Para os fins do presente auto, com base no aspecto

conferido à Administração pelo art. 72, lnclso I, da Lei no

2021, entende-se que a menor
prescindibilidade de Estudo Técnico
Ainda assim, conslgne-se que AS informações necessanas

complexidade
Preliminar e

do objeto
de Análise

discricionário
14.t33, de
enseja a

de Riscos.
e suficientes

ao pleito, capazes de

segurança transactional,
compõem a instrução processual

maxlmlzar o
encontram-se

interesse público,
nos artefatos

provendo a

documentais
devida

que

Recife-PE, 29 de agosto de 2022.

ANDRE LUIZDE SOUZA MATOS - Cel Rl
Ordenador de l)espcsas do CMN tr
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(Continuação do BI Nr 235. de 17112/2020, do(a) Cmdo CMNE)

pagar a despesa, de forma imediata, após o recebimento da Nota de Crédito §C) no SIAFI
l7l - O militar deverá gravar o Mapa Demonstrativo da Despesa (MDD), no SIPEO, no

de 30 dias deste publicação, já consideran<lo os prazos estipulados em legislação. Empenhar, liq
pagar a dcspes, de forma imcdiata. após o recebimento da Nota de Crédito §C) no SIAII.

Observação:

14825 - Militar declarou permanecer voluntariamente no serviço ativo até completar o tempo mínimo
dc 2 (dois) anos na sede/Gu, a contar da data de apresentâçào na OM de destino, de acordo com as Port.

n" 2.024-Cmt Ex, de 23 DEZ 19 e Port n' 328-DGP, de 23 DEZ 19. Caso o militar não petmaneça no

serviço ativo pelo prazo previsto na legislação, a OM deverá instaurar processo administrativo para

apurar eventuais danos ao erário, nos termos previstôs nas Normas para Gestâo dos Recursos

Financeiros Destinados à Movimentação de Pessoal e Deslocamento Fora da Sede no âmbito do

Exército Brasileiro (EB30-N-10.003) alteradas pela Port n'329-DGP, de23 DEZ 19.

19858 - A fim de atender o Planejamento Anual de Movimentaçào de Pessoal a Cargo do DGP/2020.

22521 - Caso o militar à época do desligamento venha a enfrentar dificuldades de deslocamento para a

respectiva sede de destino, face às restrições impostas pelo quadro atual da pandemia de COVID-l9,
esta Dirctoria orienta que o CmúCh,/Dir OM de origem observe, com oportunidade, o contido no

parágralb único do Art. 7", no Art. 9'e no caput do AÍ. 10, das EB30-IR-40.001, a fim dc evitar

trânstomos administrativos aos interessados.

(Transcrito do Adt da DCEM 2J ao Bol do DGP n" 132, de 18 NOV 20)

Em consequência:
- designo como Padrinho o Cap GIOVANNI;
- seja o referido oficial incluído no Estado Efetivo deste Cmdo e considerado não apresentado; e

- a Aj G/Cmdo CMNE e os demais interessados tomem coúecimento e as providências decorrentcs

(Nota n" 17160, de 3 de dezembro de 2020, da(o) Aj G)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

FUNÇÃO - Designação

Foi designado para desempenhar a função de Chefe da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos do

Comando do CMNE. a contar de 1l de dezembro de 2020.

Maj PAULO ROBERTO ALVES DO NASCIMENTO

Em consequência

- exonero o Ten Cel MN ROBERTO XAVIER PINTO JUNIOR, da função de Chefc da Seção de

Aquisições, Lrcitações e Contratos do Comando do CMNE, a contar de I I de dezembro de 2020;
- o Maj Paulo Roberto providencie a entrega da Declaração de Bens e Rendas na Subseçào de Geração

de Direitos do CMNE;
- o Encarregado do Setor Financeiro providencie a atualização do Ro[ dos Responsáveis no SIAFI; e

- os demais interessados tomem conhecimento e as demais medidas cabíveis.

(Nota n" 17228. de 9 de dezembro de 2020, da(o) Seç Adm)

I
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Retângulo
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS

DIRETORIA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA

Dl Ex Ne 647-5PC/SGS/SDl R

EB : 6447 6.015761 / 2021'21

SMU - Brasília, DF, 3 de setembro de 2O2t.

Do Diretor de Gestão Orçamentária
Ao Sr Ordenador de Despesas (CIRCULAR)

Assunto: Previsão de Recursos Orçamentários (PRO) - expectativa de crédito do Apoio

Administrativo 2022

1. Trata o presente expediente sobre a Previsão de Recursos Orçamentários

(P RO)/expectativa de crédito para o Exercício Financeiro de 2022 dos recursos do Apoio

Administrativo sob gestão desta Diretoria.

2. Destaco que o presente DlEx permíte a UG/OM dar início aos processos

licitatóÍios para o ano de 2022, em sua fase interna, inclusive com a remessa para as

Consultorias Jurídicas, conforme previsto no inciso lV do Art. 145 da Lei de

Diretrizes Orçamentárias de 2022, abaixo transcrito:

"lV - os valores e as metas constantes no Projeto de Lei Orçamentátia de 2022

poderão ser utilizados, até a sanção da respectiva Lei, para demonstrar a previsão orçamentária

nos procedimentos referentes à fase interna da licitação."

3. Dessa maneira, informo a PRO (expectativa de crédito) para o próximo ano,

conforme a seguir:

a. Quanto aos contratos ad ministrativos:

1) Haverá mudança na gestão dos contratos administrativos para o ano de 2022,
particularmente os de pequeno vulto (copiadora, lavagem de roupa, ar condicionado, elevador

e poço a rtesiano).

2) Serão criados novos Pl em substituição aos atuais, conforme a seguir:

OBJETO PI ATUAL

{DlEx Ns 647-SPCISGS/SD|R, 3 de setembro de 2021 - EB:64416.015767/2O21-27 lls)

NOVO Pl (a partir de 1e JAN 22)
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COPIADORA I3DACNTCOPI I3DAFUNCOPI "o nuo
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3) IMPORTANTE: A DGO, para o Exêrcício Financeiro de 2022, não

descentralizará recursos para os objetos dos contratos citados no quadro acima de acordo com

o Pl, como ocorre atualmente. A UG deverá empregar os créditos recebidos no Pl

I3DAFUNADOM para custear esses contratos, realizando a transação DETAORC para o Pl

específico do objeto a ser contratado (NOVO Pl), semelhante ao que já ocorre na transposição

do Pl FUNADOM para os Pl I3DAFUNREEX, 13DAFUNDEDE e I3DAFUNPETA.

4) Destaco que serão descentralizados valores extra FUNADOM para que a UG

possa custear as despesas com os contratos de pequeno vulto vigentes, mitigando os

impactos da aquisição de matêríais/Sv voltados para a vida vegetativa da oM, como por

exemplo materiais de expediente, de limpeza e de manutenção das ínstalações.

à
.:?

5) Dessa forma, essa nova sistemática proporcionará maior flexibilidade à UG na

gestão dos recursos do Pl FUNADOM, pois em caso de implementação de medidas de

racionalização dos contratos, a economicidade gerada será revertida para a própria Unidade.

6) lmportante salientar que a DGO não descentralizará recursos para custear

eventuais reajustes nos citados contrâtos bem como para a celebração de novos contratos,

devendo a UG empregar os valores do Pl FUNADOM para essas despesas.

7) Em relação aos contratos administrativos de grande vulto (Limpeza e

Conservação - Pl I3OACNTLICO, Mnt de Bens Móveis - Pl I3DACNTMABM e lmóveis - Pl

I3DACNTMABI), informo que permanecerá a mesma sistemática, devendo a UG, com no

mínimo 30 (trinta) dias antes de vigência do novo contrato/aditivo, solicitar
autorização à DGO para renovação contratual, conforme previsto no subitem
4.1 do Caderno de Orientação aos Agentes da Administração - Ap Adm/FEx. Além disso, não

serão autorizados aumentos nominais dos contratos vigentes.

8) Ressalto, ainda, que a nova sistemática, bem como os valores a serem

descentralizados, serão informados individualmente para a UG, por meio de Msg a ser

transmitida no módulo Apoio Administrativo do sistema SIGA, até 30 SET 21.

b. Quanto aos valores da cota de FUNADOM

1) Previsão de descentra lização de 05 (seis) cotas de FUNADOM com a finalidade

de aquisição de bens e serviços comuns relacionados à vida vegetativa da OM (materiais de

expediente, limpeza e manutenção das instalações) e contratos de pequeno
vulto.

LAVAGEM DE ROUPA I3DACNTLARO I3DAFUN LARO

I3DACNTARCO I3DAFUNARCO

I3DACNTELEV I3DAFUNELEV

I3DACNTPETA I3DATU N PETAMNT POçO ARTESIANO

(DlEx Ne 647-SPCISGS/SD|R,3 de setembro de 2021 - EB: 64476.0f5761/2027-27 2/s)

\

MNT AR CONDICIONADO

MNT ELEVADOR
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2) E essencial que a UG realize um criterioso levantamento das

dos bens e serviços a serem adquiridos, planeje as aqursrçoes,
procedimentos licitatórios e fique em condiçôes de empenhar
oportunidade os recursos necessários para atender a vida vegetativa da OM

3) Orienta-se, também, que a UG/OM priorize o emprego do recursos iniciais
recebidos do Pl FUNADOM para empenhar despesas com os contratos administrativos de
pequeno vulto (se for o caso), tendo em vista que as descentralizações de

créditos ao longo do ano ocorrem conforme a disponibilidade orçamentária, havendo
limitações, em regra, nos meses iniciais.

4) Os valores exatos das cotas de FUNADOM serão informados individualmente
para a UG, por meio de Msg a ser transmitida no módulo Apoio Administrativo do sistema SIGA,

até 30 SET 21.

c. Quanto aos valores extras de FUNADOM:

1) Os valores extras de FUNADOM serão descentralizados ao longo do ano de

2022, conforme disponibilidade orçamentária desta Diretoria, para que as UG possam

complementar o custeio dos contratos administrativos vigentes e a manutenção da vida

vegetativa da OM.

2) Destaco que os valores exatos de extra FUNADOM serão informados
individualmente para as UG, por meio de Msg a ser transmitida no módulo Apoio

Administrativo do sistema SIGA, até 30 SET 21.

d. Quanto às concessionárias de serviço público:

1) Energia elétricâ: redução dos valoÍes em relação à média dos valores

liquidados e pagos em 2O27, a Íim de se adequar ao Decreto ne 70.779, de 25 de agosto de

2021, que estabeleceu a necessidade de implementação de medidas para a redução do

consumo de energia elétrica no âmbito da Administração Pública Federal (reduzir o consumo
de energia elétrica nos meses de setembro de 2021 até abril de 2022 em percentual de dez a

vinte por cento em relação à média do consumo do mesmo mês nos anos de 2018 e 2019).

3) Ressalto que o Caderno de Orientação aos Agentês da Administração -

Medidas de Racionalização de Despesas com Atividãdes de Apoio Administrativo
e o Caderno de Orientações para redução de custos com energia elétrica e água

em Organizações Militares e Próprios Nacionais Residenciais do Exército,
disponíveis na intranet/internet da DGO, constituem-se em importantes ferramentas para

redução de despesas com concessioná rias.

e. Quanto às taxas com viaturas ad min istrativas:

(DlEx Ns 647-SPC/SGS/SDlR,3 de setembro de 2021 - EB: 64416.015161/2027-27 ...............3/5)

2) Demais concessionárias: manutenção dos valores do ano 2021, O teto mensal

da UG será a média dos valores liquidados e pagos em 2027. Nesse sentido, a UG deve adotar e

manter medidas de racionalização a fim de custear as despesas com concessionárias, tendo em

vista que haverá dificuldade de atendimento de eventuais suplementações de créditos.
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1) Valores liquidados e pagos em 2021. O valor ã ser descentrâli
custear as despesas com taxâs de licenciamento, seguro obrigatório e emplaca men
viaturas será realizado com base nos valores liquidados e pagos no ano de 2021, em única
parcela, tão logo haja disponibilidade orçamentária.

1) Média histórica da UG. O valor a ser descentralizado para custear as despesas
com publicações (Pl I3DAFUNPUBL) será de acordo com a média histórica da UG.

2) lmportante esclarecer que os recursos descentralizados pela DGO no Pl

I3DAFUNPUBL deverão ser empregados exclusivamente para o custeio de
publicações de processos que envolvem recursos oriundos desta Diretorie,
como por exemplo, dos Pl de concessionárias, contratos Adm e FUNADOM. Assim sendo, o
custeio de publicações alheias à DGO deverá ser solicitado ao ODS responsável pela atividade.

g. Quanto à certificação dlgital:

1) Média histórica da UG, O valor a ser descentralizado para custear as despesas
com certificação digitalserá de acordo com a média histórica da UG.

2) Por oportuno, esclareço que o Ministério da Defesa (MD) implantou a

Autoridade Certificadora (AC Defesa) nas Guarnições do Rio de Janeiro, de Brasília, entre
outras. Dessa maneira, as OM localizadas nas Guarnições onde exista AC Defesa, deverão
solicitar certificação digitaljunto à Autoridade Certificadora da sua Gu.

1) A descentra lização de recursos no Pl I3DAFUNSUPL ocorre conforme a

disponibilidade orçamentária desta Diretoria, desde que a finalidade do obieto
pleiteado pela UG atenda aos parâmetros a seguir:

a) ltem de responsa bilidade da DGO, previsto no Anexo "A" do Caderno de
Orientação aos Agentes da Administração - Apoio Administràtivo e Fundo do Exército;

b) lnsuficiência de recursos no Pl 13DAFUNADOM por parte da UG;

c) Racionalização da despesa;

d) Efetividade de emprego;

ê) Capacidadê de empenho imediato;

f) Motivação do ato;

g) Conhecimento e aprovação do Esc Sp; e

h) lnexistência de Emenda Parlamentar para o mesmo objeto

(DlEx Ne 647-5PCISGS/SDlR,3 de setembro de 2021- EB: 64476.015161.1202t-2j 4/sJ

f. Quanto às publicações EBC:

h. Quanto aos pedidos eventuais:
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4. Outrossim, informo que a nova sistemática de descentralização

constará no Caderno de Orientação aos Agentes da Administração

Administrativo e Fundo do Exército 2022, sendo essencial a leitura

entendimento por parte dos agentes da administração da UG.

5. Ademais, a DGO orienta quanto à necessidade da UG continuar mantendo o

foco na racionalização administrativa, no controle e na otimização de seus gastos, a fim de

gerar economia, em todos os níveis, e promover efetividade no gasto público.

6. Por fim, para esclarecimentos que se fizerem necessários, coloco à disposição

o Maj Benevides, Chefe da Subseção de Planejamento e coordenação (sPc)/DGo, telefone (61)

2035-3346 e RITEx 8603346.

Gen Bda ADELSON ROBBI

Diretor de Gestão Orça mentária

"UM SÉCUTO DE BLINDADOS NO BRASII.

BRAçO FORTE NA DEFESA DA PÁTRIA. AçO!''

(DlEx Ne 647-SPClsGs/SDlR, 3 de setemb Ío de 2027 - EBt 64476 07516712027'27 " 5/5)
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA NO 6112022
(Processo Adm inistrativo n" 64284.00554412022-25}.

Torna-se público que o(a) COMANDO MILITAR DO NORDESTE - CMNE, Seção

de Aquisição, Licitações e Contratos, sediado na Rod BR 232 Km l2 CEP 50950-000 Recife -PE.

realizará DISPENSA f LETRÔNICA. do tipo MENOR PREÇO, .ealizarâ Dispensa

Eletrônica, com cnterio de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos

termos da Lei no 14.133, de 1o de abÍll de 2021 , da lnstrução Normativa SEGES/ME n"

6712021 e demais legislação aplicável.

Data Link: Portal de Compras do Governo Federal

www.comprasgovernamentais.gov.br
Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00

1. OBJETO DA CONTRATAçÃO DIRETA

1.í. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação por dispensa de licitação para aquisição de instrumento musical -
CORNETA que será utilizada nas diversas cerimonias desenvolvidas pelo

Comando Militar do Nordeste, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratagão será conÍorme tabela constante abaixo.

NÂ

IÍEM
ITEM UNO QNÍ CNAE

1

INSTRUMEI{TO MUSICÀL , SOPRO,
TIPO: CORNETA, TAMANHOT CtJRTA.

ACABAMENTO SUPERFICIAL SI

BEMOL. NIQUELADO. COM 02lDOIS)
BOCAIS E OI (UM) ESTOJO PARA
ARMAZÉNAR E TRÀNSPORTAR O

INSTRUMENTO.

1
RS

1.592,86

RS

1.592,86
341942

475Ç
3lú

í,2,í, TeCê6 ês servigeÊ e materiais qse tenhem rêferência (códige

care€t€ÍíÊtiGas aprê6entaCas na tabela SINAPI e ne eatálege de

t
W

1.2.2. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação
em quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participaÍ

Càmârã Nâoonaldê Modelosd€ údtêçóêse Cont.atos - CNMLC/CGU/AGU
Aúsodê Di§pênsa Erêltnica- Leino 1413321 êtN SEGES/ME nq 67,2021

UND
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flRuü,de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens q

compõem.

I .3. O critério de julgamento adotado será o menor preÇo observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às
espêcificações do objeto.

1.3.1. Não será adquirido item de grupo adjudicado por preço global ou
lote, de Íorma isolada, quando o preço unitário adjudicado ao
vencedor do grupo não for o menor lance válido ofertado na disputa
relativo ao itêm.

í.4. Os materiais/serviços deverão ser entregues no COIVIANDO MILITAR DO
NORDESTE - CMNE - Rod BR 232 Km 12 CEP 50950-000 Recife -PE. Horário
de entrega de segunda à quinta das 09:00h até 11:45h e das 13:30h atê 15:45h,
nas sextas de 08:30h ate 1 1 :45h, no Almoxarifado do CMNE.

í.5. A proposta deverá conter a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, o
preço e foto ou catálogo.

í.6. O prazo e das condições de entrega dos materiais ou prestação do serviço:

1 .6,1. A Contratada deverá realizar a entrega dos materiais ou prestar o serviço
no endereço acima citado, no prazo máximo de 20 dias corridos,
contados a partir da retirada/recebimento da nota de empenho (via e-mail
cadastrâdo no sistema) pela contratada;

1,6.2. Os bens/serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois)

dias, pelo(a) representante do almoxarifado do CMNE, para efeito de
posterior venficação de sua conÍormidade com as especificações
constantes neste Aviso de Dispensa e na proposta.

1.6.3. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando

em desacordo com as especificaÇões constantes neste aviso e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaÇão das
penalidades.

1.6.4. Os bens/serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 8 (oito)
dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.

'1.6.5. Na hipótese de a verificagão a quê se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como reâlizâda,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

í .1 . l . O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos Íesultantes da incorreta
execução.

2. O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução PARTICIPAÇÃO NA
DISPENSA ELETRONICA.
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2.1 . A participação na presênte dispensa eletrônica se dará mediante Siste i],r t+e
de Dispensa Eletrônica intêgrante do Sistema de Compras do Governo Federal -
Comprasnet 4.0, dasponível no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais. gov.br.

2.1.1. Os fornecedores deverão atênder aos procedimentos previstos no

Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de
Compras do Governo Federal, paÍa acesso ao sistêma e

operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transaçáo efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa EletrÔnica,

não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Náo poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1 . que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e
seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou

Judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela

necessários;

c) pessoa fÍsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi

imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comerctal,

econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) êmpresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da §j
no 6.404, de 15 de dezembro de 1976 , concorrendo entre si;

0 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito

Ft,
Pnr
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em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão d
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico.

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "ô" também ao fornecedor que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intulto de
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização Íraudulenta da personalidade
jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdáo no 74612014-ÍCU-Plenário); e

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com
o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,
a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o
caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis Íabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenÇões coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento dê conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o
preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente na prestaÇão dos serviços;

3.4.1. Os preços oíertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, náo lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à media dos
eÍetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
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3.7 . A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumpri
das disposiçÕes nelas contidas, em conÍormidade com o que dispÕe o este

to

Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Execulivo, assumindo o proponente
o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, Íerramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor dêvêrá, também,
assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declarações:

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.8.2. que cumpre os requisltos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar
no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus aÍts. 42 a 49.

3.8.3. que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Aviso de

Contratação Direta e seus anexos;

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem eÍetuadas
no sistema, assumindo como flrmes e verdadeiras;

3.8.5. que cumpre as exrgências de reserva de cargos para pessoa com

deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93

da Lei no 8.213191.

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, sâlvo menor, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da

Constituição;

3.9. Fica facultado ao fomecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a

parametizaçáo de valorfinal mínimo, com o registro do seu lance final aceitável
(menor preÇo ou maior desconto, confome o caso).

3.9.1 . Feita essa opção os /ances serão enviados automaticamente pelo

slsÍema, respeitados os limites cadastrados pelo fomecedor e o intervalo
mínimo entre lances previsto nesÍe avlso.

3.9.1.1. Sem prcjuízo do disposÍo acima, os lances poderão ser enviados
manualmente, na fotma da seção rcspectiva deste Aviso de
Contratação Direta:

3.9.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fomecedor durante a fase
de disputa, desde que não assuma valor supeior a lance já registrado por
ele no sistema.

3.9.3. O valor mínimo parametizado possui caráter sigiloso aos demais
pafticipantes do ceftame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas
os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores
na forma da seção seguinte deste Aviso.

avt
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4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 9:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de
lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste
aviso.

4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofeftado pelo valor unitáio do item-

4.3. O fornecedor somente poderá oÍerecer valor inferior ou maior percentual de
desconto em relação ao último lance porele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao
lance que esteja vencendo o certame, desde que inÍeriorês ao menor por

ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como
"lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relaÇão ao que cobrir a melhor oferta é de 1,00oÁ.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for
recebido e regisÍado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do
valor do mênor lance registrado, vedada a identiÍicação do Íornecedor.

4.7. lmediatamente após o termino do prazo estabelecido para a fase de lances,
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo

sistema, em ordem crescente de classiÍicação.
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de
prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

5.'1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta

classiÍicada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha

apresentado o melhor prego, para que seja obtida melhor proposta com
preço compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classiÍicados,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo
após a negociação, for desclassiflcado em Íazáo de sua proposta
permanecer acima do preço máximo deÍinido para a contÍatação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado
na ata do procedimento da dispensa eletrônica.
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5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e,

necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. contiver vícios insanáveis,
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou

em seus anexos;
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo deÍinido para a contratação;
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste

aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a

proposta de preços ou menor lance que:

5.6.í. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços global ou unitários simbólicos, irrisÓrios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propÍiedade do próprio fornecedor,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.6.2. aprêsentar um ou mais valores da planilha de custo que se.iam inferiores

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho
vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassiÍicação da proposta. A planilha poderá ser alustada pelo fornecedor,
no prazo indicado pelo sistema, desde que náo haja majoração do preço.

5.8.1. O a.luste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicaÇão de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando náo cabível esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do

serviço ou da área especializada no objeto.
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiícado, será examinada â

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de

classificaÇã0.
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat"

a nova data e horário para a sua continuidade.
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5.12. Encerrada a análise quanto à aceitaÇão da proposta, se iniciará a fa

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAçÃO

6.'1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I

- DOCUMENTAçÃO EXIGIDA PARA HAB|L|TAÇÃO destê aviso e serão
solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o evêntual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contrataÇâo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) stcAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União (www.Dortaldatransparencia.qov. br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade
Adminishativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiçâ

u s. b r/im robidade adm/consultar re uerido
d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a
substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https:/icertidoesapf.apps.tcu. gov. br/)

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo í2 da
Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurÍdica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de SituaÇão do Fornecedor a existência
de Ocorrências lmpêditivas lndiretas, o gestor diligenciará para

veriflcar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos

societários, linhas de Íornecimento similares, dentre outros.
6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação

previamente à sua desclassificagão
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado

inabilitado, por falta de condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores
será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações
constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da
sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualrzada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores
de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
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6.4. Havendo a necessidade de envio de
complementares, necessários à confirmação d

6.5

b.b

6.7

6.8

69

documentos de habilita
cr4firt,

aqueles exigidos neste Aviso
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena

de inabilitação.
Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimênto de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar
n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estaduale municipal e (b) da apresentação do balanço paÍimonial
e das demonstrações contábeis do último exercício.
Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
continuidade.
Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contrataçáo Direta.
6.8.í. Na hipótese de o Íornecedor não atender às exigências para a

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e

assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação, até a apuraÇão de uma
proposta que atenda às especiflcações do objeto e as condições de
habilitação

Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado

7. CONTRATAçAO

7.1. Após a homologação e ad.judicação, caso se conclua pela contrataÇão,
será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7 .2. O adJudicatário terá o prazo de 15 dias úters, contados a partir da data de

sua convocaÇão, para assinar o Termo de Contrato ou acêitar instrumento

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/AutorizaÇão), sob
pena de decair do direito à contrataÇão, sem prejuízo das sanções previstas neste
Aviso dê Contratação Dirêta.

7 .2.1 . Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá

encaminhá1o para assinatura, mediante correspondência postal com aviso
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que se/a assrnado e

devolvido no prazo de 5 dias, a contar da data de seu recebimento.

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,
por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela

Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
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7 .3.1 . refeida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação
negócios ali estabelecida âs dlsposlÇões da Lei no 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e âs preylsões contidas no Aviso
de Contratação Direta e seus anexos:

7 .3.3. a contratada reconhece que as hipoteses de rescisão são aquelas
prcvistas nos aftigos 137 e 138 da Lei n" 14.133/21 e reconhece os direitos
da Administração previstos nos arÍlgos 137 a 139 da mesma Lei.

7 .4. O prazo de vigéncia da contrataçã o é de 12 meses prorrogável conforme
previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovação das condições de habilitaÇão e contratação consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANçÕES

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 202'1 , quais sejam:

8.1 .1 . darcausa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
AdministraÇão, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

8.1 .3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1 .4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justiÍicado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contrataçáo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

8.1 .7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação

sem motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do

contrato;

8.'1 .9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

8.1 .1 0. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1 . í 0.1 . Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

§
ô

at.rre
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8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no í2.846, de 1o de agosto

2013.

8.2. O fornecedor que comêter qualquer das inÍraçÕes discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,

às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.'l deste Aviso de Contratação Direta,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 5,00% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos

subitens 8.1 .1 a 8.1 .12;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1 .2 a 8.1.7 deste Aviso

de Contratação Direta, quando não se justiflcar a imposição de penalidade

mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impêdirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.í2,
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade

mais grave;

8.3. Na aplicaÇão das sanÇões serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridâdes do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administraçâo Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientaçóes dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobÍada judicialmente.

8.5. A aplicaçáo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à

Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as
demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de
prática de infração administrativa tipiÍicada pela Lei n" 12.846, de 1o de agosto de
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,

cranÉ
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para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

8.8, A apuração e o.lulgamento das demais infrações administrativas não

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos

termos da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 20'13, seguirão seu rito normal na

unidade administratrva.

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuraçáo da ocorrência de danos e

prejuízos à Administraçâo Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por

pessoa jurÍdica, com ou sem a participação de agentê público.

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

fornecedoíadjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei no 14.1 33,

de 2021 , e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

8.'1 1. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas nos anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIçÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional

de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos

fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral UniÍicado - Sicaf, por

mensagem eletrônica, na correspondente linha de Íornecimento que pretende

atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassiÍicados ou

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1 . republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtlda na pesquisa de preços

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os

menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições
de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada
Íora deste procedimento.

9.2.3. fixar prazo paÍa que possa haver adequação das propostas ou da

documentaÇão de habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas

se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores inteÍessados
(procedimento deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos

Íornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de ContÍatação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.

a

n
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9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsá atrnÉ
pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transíerida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o

envio de lances observarão o horário dê Brasília-DF, inclusive para contagem de

tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá

sanarerros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos
e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e êficácia para fins de habilitação e

classificaçã0.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a seguranÇa da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência enÍe disposições deste Aviso de Contratação

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá

as destê Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. lntegram este Aviso de ContrataÇão Direta, para todos os fins e efeitos,

os seguintes anexos:

9.13.1.ANEXO A - Documentação exigida para Habilitação;

9,í 3.2.ANEXO B - FOTOS ILUSTRATIVAS;

9.13,3,ANEXO Ç Guia Naeienal de eentrataçêes Sustentávete 1" ediçãe
AGO40?I

Recife - PE , 30 de agosto de 2022

Assinatura da autoridade competente
g§§§k

0o(um.ntú 6sinàdo ditibrm€nê

ANORE TUIU DÉ SOUZA I{ÂÍOS
D.ri: 30/03/2022 16:rsioá{troo
V.rif iqg..m http!7/ÉriÍ(.dôÍ.it.bÍ

ANDRE LUIZ DE SOUZA MATOS - Cel R1

Ordenador de Despesa
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ANExo A - DocUMENTAçÃo ExrGrDA paRa HaetltrlçÂo

Habilitação jurídica:

1.1 no caso de emprêsário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comêrcial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: CertiÍicado da

CondiÇão de Microempreendedor lndividual - CCIvlEl, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor. gov.br;

í.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectlva sede, acompanhado

de documento comprobatório de seus administradores,

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Í\4ercantis onde opera, com

averbaÇão no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicaÇão dos seus administradores;

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira

em funcionamento no País;

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações

ou da consolidação respectiva.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro

de Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2 pÍova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional' mediante

apresentaÇão de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Coniunta no 1 .751 , de0211012014, do Secretário

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviqo (FGTS);

2.4 pÍova de inexistêncra de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de

negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

càma.a Nacinald6 Modeios de Llolaçõês e conralos - cNMLc/cGU/aGU
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2.5prova de inscriÇão no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratuali

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Mun,b,pal do domicílio ou

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou

concorre,

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais g
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

Huâ+ifêâçá€-E€oriêmi€s+inâ€€êira=

3,1 êêÍtidáê negatiya de Íalên€ia exPedida pelo diÊtribuider da Êede de ÍêÍneêederi

€on*ibêis4€ rl*imê+exerêiiâiês sêêtâi6i

@

a-p€6€o+rurí

'í (um); êbtidos Bela apli6açáê das seguintes féffnulas;

tG:
Passivê Cirêulante + Passive Náê Gir€ulante

Ativo Têtal
Passive Gireulante t Passive Náe êireulante

A{ivê€i+€lJâfi+e
Passive€ireulante

minime de 10% dê valer total estirnâdo da Gêntrataçâê ou do itêm

BeÉ+Rêâte-

4- Asa$fêaqãe+{áGi+ica

s@easor-efi+le$a-va ade;

'1,2 GêmprêvaÉo de aptidãê para a prêstaçãe dôs seÍviçe§ êm êaraeteristiGas;

pertinentêr median
d€4t+e*qgúbl€ê€u+rivaC€=
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,1,2,1 Para fin6 de 6emBrêvaÉe de quê trata €§te subitem; eÊ atesladeG devêráe

mínim€s:

4,2,1,1 Deveéhavor a êomprêvaçáê da experiê'rGia mínima de 2 anes na

períede§ difêrentê§i
ôefemifiinte+ruB+ês=

4,2,'1,2 gÊ atestadês deverão referir se e serviçês Brestadês ne âmbite de

ê€n+ra+o-se€râlvig€nter

í.2.13 Poderá 6er admitidat para fins de €ernprêvaçãe de qaantitativo

@
4,2,1,'1 I fêmeGêdêr disBênibilizaÉ têdaê as informaçéê§ ne6eêÊáriaÊ à

GomPrêvaÉe da legitimidade des atestados; aPresentandoi dênke

c€flIçes:

Eubstitaídes; ne€

Aé#n+slêçae.
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1,3,1 Entende se Ber Çaraeterístiaas semelhantee as seguinte':

1,3,1,1 Pera e (prefissienal XXXX): Eê.y/çes de XXXX;

1,3,1,? Para ê (prefis€ienal XXXX): €,aviçes de X)ê(X

í,3,2 Ne de1errer da exeeação de seíviçoi es prêíissienais de que trata eate

ãe.

'1,1,1 Fiêa aesegaradê direite à realizaçãe de viêteria préYia' na fsma preyista

fl€6sêr4vrt êdê+/§PeJ?sa'



\\

)
c^,í Ne

,(;

F

É1 P toc

o
o ltub

ANEXO B: FOTOS DOS MATERIAIS

ittsTRUMEHIo MUSICÁL- 50PRo, TlPo: CoR íÍA, ÍAMAlifl0: CURTA,
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Pedidode Cotação Elekônica
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S|ASGnet-DC - Vrsuâlizár Dispênsê

Visualizar Dispensa 21i1gt2A2

UASG Responsávêl

160195 - COÀ,4ANDO DO COf?fANDO À,llLITAR DO NORDESTE

No do Processo

64284005544202225

Objêto

Aquisição de instrumento nusical - CoRNETA que será

^ Militàr do Nordeste, conÍonme condições, quantidades
seus anexos.

Artigo

Lei n" 14133i2021 Art.75' I

Pârlicipação Preferencial dê lúE/EPP

Sim

Quant. lnfôrmadâ de ltens llens lncluídos Itens Cêncelados

utilizadâ na5 diversas ceaimoniaig desenvolvidas pelo Comàndo

e exigências êstàbelecidâs neste Aviso de Contrâtaçào Direta ê

À,4odalidade de Compra

Dispensâ de LicitaÉo

Compra Com Oisputa

Percentuêl de enquadramento da

N' da Ôompra

, OOO61-t2or;

ld contratação PNCP

ooas aa szooo t oi - t -oia sgozt zozi

instituiÉo

lnc so

10 %

Valor Total da Compra (R$)

o,oo

Fundâmento Legal

Art. 75e, Inciso II dâ Lei ne

JustiÍcaliva da Comprâ sem Licilação

A Ii(itdçào, ale.n de ser rai§ _orosa,

14.1.3) de 7" /O4/2O21.

não apresentâ certeza dâ eaonomiaidade na êscolha do objeto demandado'
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Auloridade Compêtente

CPF do Responsável

037.937

Função

Ch SALC

Etapa de Lances ' _-*_

Prâzo da Etapa de Lances

Datê de lnício da Etapa de Lâncês

lnício de Proposta

Data Horê dê lnício de Propostas

06 00

O5logl2022 às :08:00

portanto só serão acêitãs propostas quê atendam às descrições

CondrÇôes da Aquis Ção ou Conlrataçào

Nào -foram encontradâ§ no CATMAT dêscrições que âtendessem exatãmentê âs demandas contidas nestà Dispensa Eletrônica, '

àpresentàdàs no Avisô de Dispênsa em ãnexo.

Origêm do A da TÍansferéncia CPF do L,suáÍio que Transfêriu

Dispensa EnceÍÍada 31 10812022 às 01 :31 037.937.644-00 Downloâd

ln,ormaçôes Adicionars da ComP'a

Data/HoÍa oa DisponrbrlTação para Drvulgaçào

slowzozz e.':ot ,àl
Cef Oo n""po*au"t pela DisponrOihzação par'" O,"*;
:-' oáz.s3i.ôai-oor

Nova Pesquisa de Compras

https://www2.comprasnet.qov.bísiasgnet-dc/secure/consultarCom praSemLicilacáo.do?method=visuâlizarversaoCompraSemLicilacao&dados.ve... 1/1

í 1

Nome
pAULo RoBERTo ALVIs oo ruÁscttuerró

31lOAl2O22 às 07:33

Itens I

fl*Dr,§,.

salc
Retângulo

salc
Retângulo

salc
Retângulo
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Licitação

órgão

52121 - COMANDO DO EXERCIÍO

Modâlldêdê de Coínpra

de Lrcitaçáo

CompÍa Com Disputa

SlASGnet-DC - ltens da Dispensâ

2-t to9t2a22 09:51:52

Percentual de enquadramenlo da instituiÇão

10 %

Ouânt. lnforrnada de ltens

Itens da Dispensa

Le Artigo lnciso

Lei no 14.13312021

Parllcipação Preferencial de N4E/EPP

Slm

llens Cancelâdos

N' dâ Comprê

0õ06112022

ld contrataÇáo PNCP

: 003944520001 03-1 -005902/2022

Itens lncluidos

Sm

1

Proc

Ruo

c&*e

Ll t;

o

Descnção do ltem

ü Apenâs ltens Cancelados

Pesquisar Limpar 
I

lJm registro encontrado.

(') - l\,,latenal S - SeÍviço

ValoÍ Total
(RS) Consistentê?Quantidadê

Unidade dê
FoÍnecimento

Situaçáo do ltem na
ComPre

Tipo de
Item f)

ItemNo do
Item

1.592,86UnidadecanceladoN{
341942 - Instírmento
Musical - Sopro1

Açáo

Visualzar

Nova uisa de Co ras

I 
r"-r,*,'" 

i

https://www2.comprasnêt.gov.br/siasgnet-dc/secure/consultarltêmComprâSemLicjtacao.dohethod=prePesquisarConsulta&parametro.codigover. 1/1

QlApçPsa/1, exts i b il idade
Pedido de CotaÇáo Eletrônica

UASG Responsável

160195. COI\.4ANDO DO COI\]IANDO vll ttnn OO ruOAOeSre

1 T

;
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MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército
Comando Militar do Nordeste

oF-:r
b

Ca: r. -

Período para entrega de proposta: 31/08/2022 07:33:18 até 05/09/2022 07:59:59

Período para envio de lances: 05/09/2022 08:00:00 até 05/09/2022 14:OO:00

Emergencial; Não
Participação preferencial ME/EPP: Sim
Objeto: Aquisição de instrumento musical - CORNETA que será utilizada nas diversas cerimoniais desenvolvidas

pelo Comando Militar do Nordeste, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de

Contrâtâção Direta e seus ânexos.

Item 1 - Instrumorto Musical - Sopro

Àpstrumento Musical - Sopro Acabamento Superficial: Sib Niquelado , Tipo: Corneta , Tamanho: Curta

Unidade de fornecimento: Unidade

Qrantidade: 1

Valor estimado: R$ 1.592,8600

Situação: Revogado e Homologado

Propostas do item 1

27.834.568/000144 - NARqUIELE SILVA RODRIGUES 13845639709 Porte MeEpp/Equiparadas: Sim

Valor proposta: R$ 1.592,8600 Declaração ME/EPP: Sim

Descrição detalhada: Instrumento Musical - Sopro Acabamento Superficial: Sib Niquelado , Tipo: Corneta ,

Tamanho: Curta

Dispensa eletrônica 6l/2022 Ft 1+

i

Marca/Fabricante: CONFORME TERMO R
Modelo/versão: CONFORME TERMO R
Situação: Proposta desclassifi cada

lances do item I

Mcnsagcns do chat do item I

Enviado pelo sistema: 05/09/2022 1400:02

O item 1 está encerrado.

Enviado pelo sistema para o participante 27.834.568/0001-64: 05/09/2022 15:0616

Sr. Fornecedor NARqUIELE SILVA RODRIGUES 13845639709, CNPJ 27.834.5 68/000144, você foi convocado

para enviar ânexos parâ o item 1. Prazo para enceÍrâr o envio: l7:08:00 do dia O5/09/2022. Justificativa: Solicito
proposta com catálogo do modelo do material e documentaçâo necessária para habilitação prevista no Anexo I do

Aviso de Dispensa..

t2/09/2022 10.s7 I de2

Nenhum lance foi registrado para o item 1.

salc
Retângulo

salc
Retângulo
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Uasg 160195 Dispensa el 61/2

v'\
0

do úat do itcm I

Enviado pelo pârticipante 27.834.568/0001-64: 05/09/2022 164939

Boa tarde, Sr Pregoeiro. Solicito declínio
da propostâ, grâtâ.

Enviado pelo sistema para o participante 27.834.568/0001-64: 05/09/2022 17:08:00

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:08:00 de 05/09/2022. Nenhum anexo foi enviado

pelo fornecedor NARqUIELE SILVA RODRIGUES 13845639709, CNPJ 27.834.568/0001'-64.

Enviado pelo sistema: 08/09/2022 10:41:30

O item 1 foi revogado pelo comprâdor. Motivo: Por não ter havido pÍoposta anexada para averiguar se atenderia a

necessidâde da administração pública..

Evcntos do itcm I

PFvs

-.Encerramento 
etapa - Item com etapa aberta encerrada.

dncerramento lances - Item encerrado para lances.

Convocação anexo - Fotnecedor NARQUIELE SILVA RODRIGUES 13845639709'

CNPJ 27.334.568/0001-64 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:

05/09/2022 17:08:00. Motivo: Solicito proPosta com câtálogo do modelo do material e

documentação necessária para habilitação prevista no Anexo I do Aviso de Dispensa..

Desclassificação - Fornecedor NARqUIELE SILVA RODRIGUES 13845639709, CNPJ

27.834.568/0001-64 teve a propostâ desclassificada, melhor lance: R$ 1.592,8600'

Motivo: Por não ter enviado a documentação solicitada, impossibilitando a veriFtcação

da conformidade da proposta quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do

preço em relação ao estipulado parâ â contrâtâção..

Fracassado - Item fracassado no julgamento/habilitação.

Revogação - Por não ter havido pÍoposta anexada para averiguar se atenderia a

necessidade da administração pública..

I{omologação - Item homologado.

05/09/2022 14:00:02

05/09/2022 14:0002

05/09/2022 15:06:17

08/09/2022 103947

08/09/2022 10:3947

08/09/2022 t0:41:30

12/09/2022 10:57:31

Mensagens do óat da dispasa 6l/20L1

Enviado pelo sistema: 05/09/2022 08:00101

A sessão pública está aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa atê as 14:00.

Mantenhâm-se conectados.

Enviado pelo sistema: 05/09/2022 15:J538

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de fornecedores" na

linha do tempo.

EYcntos dâ 61/2022

Abertura da sessão pública - Abertura da sessão pública

Início julgamento de propostas - Início da etapa de julgamento de propostas

05/09/2022 0800:01

05/09/2022 l5:0537

12/09/2022 r0's7 2 de2

salc
Retângulo

salc
Retângulo

salc
Retângulo
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21 109t2022 0S42 SlASGnet'DC - Pesquisar Dispensa/lnexigibiljdade

FI 5o

o

Prrc

L'Àr rtÉ

o Rub

Pesquisar Dispensa/lnexigibilidade 21 0:00 00

Orgáo IJASG Rêsponsável

52121 - COMANDO DO EXERCITO í60195 - COI\,{ANDO DO COMANDO IVILITAR DO NORDESTE

N'da UASG

1601

N' da Compra ' Ano da Compra

6s/ 2422

Modêlidade de compra

C Dispensa de Licitâçáo

Ü lnexigibilidade de Licitação

Siiuação da Compra

ü Rêvogadâ

O Anúlada

Periodo da Pubhcâção ou Encerramento de Comprâ

Data lniciêl Data Finâl

i -:lúI

Pesqursar Limpar 
I

UASG
gêm

Vlsualzar95

Modalidade de
Compra

Dispênsa de
LicitaÇão (Outras

Hipóteses)

Caractêristica

Tradicional 0406512022

Objeto

O objeto da presente dispensa é a

escolha da proposta mais vantajosa
parâ a conlrâtâçáo poÍ dispensa...

( * ) Campo de preenchimento obrigatório

Situeção
Atualda
Compra

Oâlâ da
Publicação/Divulgação

ou Encelramento da
Compre

Dispensa
de LicitaÉo
EncêÍÍâda

N" da
Compra

Aqãô
Ori

60 2010912022 às 10:15

lJm regislro enconlrado

i.t.-rGr.o

hftps://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/consultarcompraSemLicitacao.do?method=consullarcompraSemLicitacáo 1t1

Licitação

QÀSPRe Fê4IEIPibil idade
Ped ido de'CotaÇão Eletrôniea

UASG

coneruoo oo ôoLrluoo úrrttaa oo ronoesrE



21logl2A22 09:42

LicitaÇão

SlASGnet-DC - Visuâllzar Dispensê

Visualizar Dispensa

Ruô

o
o

Ft )
Proc

órgão

Esta consulta Íeflête a compra tal como foi encêrâda.

UASG Responsável
'160195 , COMANDO DO COMANDO À/ILITAR DO NORDESTE

Lei

Lei n" 14.13312021

Arligo

52121 - COMANDO DO EXERCITO

À,4odalidade de Comprâ

Dispensa de L

N'da Compra

oao€,st20i2

ln

ld contrataÇão PNCP

00394452000 1 03-1 -006399/2022

Parlicipação Píeferenciâl de ME/EPPComprâ Com Disputâ

Não

Percentual de enquadramenlo dã instiluição

No do Processo

64284005544202225

isim

%

Valor Total da Comprâ (RS) Quanl. lnformâda de ltens ltens lncluídos

1.592,00 1

llens Cancelados

0

Obleto

o objeto dâ presente dispensa é â es
àquisição de instrumenLo nusicàl _

Militàr do Nordeste, conÍorme condi

colhâ dã propostâ mais vãntàjosà pãra a cont.atação por dispênsâ de Ii.itâção pà rã

CORNETÁ que sêrá útil.izadà nàs diversâs .€rimônj.as dêsenvolvidas oê1o Conàndo

(ões, quantidâdes e exigênciâs estabelecidàs neste Avi§o de Contrateção Diretà e

Fundâmento Lêgal

Art. 75e, In(iso II da Lei ne 74.713 de le/O4/2O27.

JustiÍicalivâ da Compra sem Licitação

a licitaçâo, âlán de ser mâis morosa, hão apresentà certeza da êcononicidâdê na escolha do objeto dêmândâdo

Autoridade Competentê

CPF do Responsável Nome

PAULÔ ROBER037.937.644-00 TO ALVES DO NASCIMENTO l
CondiÇões dâ Aquisição ou Contrata€o

À Dispensa Êlet.ônicâ ff 67/2022 de mesmo objeto
ãpresenta aviso anexâdo na mêsmâ dispensa

e condições de contrãtâção resultou fracassadâ. O item
seguinte nêdação no cãso de todos os Íornecedoaes

9.2.2 do ;

lnformações Adioonais oa CompÍê

Datâ/Hora do Encerramento

às 1O:15

Data e Hora da Transferência CPF do Usuário qLlê ÍÍânsferiu

20ljgl2122 às 10:13 037.937.644-00 Download

CPÊ do Responsável pelo EnceÍramento

037.937.644-00
I

Itens 
I

Nova Pêsquisa de Compras

i*-r--]

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnetic/secure/consultarComprâSemLicitac€o.do?method=vjsualizarversâoCompraSêmLicitacao&dâdos.ve.. - 1/1

'I

Oíigêm do Anexo Situaçáo Atualda Comprâ

Dispensa Encerrada

Funçâo

Ch SALC

salc
Retângulo

salc
Retângulo

salc
Retângulo
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LicitaÇâo

SIASGnet-DC - ltens dê Dispensâ

Itens da Dispensa 21 127

5
Ço

FI
IJo Proc

ao R!c

órgão

Esta consulta reflete a compra tal como foi encerrada.

UASG Responsável

52121 - CO|\TANDO DO EXERCITO 1601S5 - COMANDO DO COT.,IANDO À.IlLITAR DO NORDESTE

À,4odâlidade de Compra No da Compra

0006512022

ld conlrataÉo PNCP

003944520001 0 3- 1 -006399/2022

Itens lncluidos

I

Lei

14.133/2021

llens Cancelados

Artigo

.Art.7-5o

lnc so

Dispe nsa de Licitação :l
Compra Com Disputa Pârticipação Preferencial de ME/EPP

Não

Percentual de enquadrarrenlo da instituição

10

Ouanl. lnformada de ltens

Sim

1 0

N'do ltem DescriÉo do ltem

ú Apenas ltêns Cêncélêdos

ItemNo do
Item

Tipo de
Item (')

Siluação do llem na
Compra

Valor Íotal
(R$)Quântidade

unidâde dê
Fornêcimento

Consistente? Ação

341942 - lnstrurrento
Musical- sopro

lJnidade

Nova Pesquisa de Compras

1.592,00 Sirn Visuálizar
tü

Um registro enconlrâdo

(') M - [,,laterial S - Serviço

r leài7*-i

https://www2.comprasnet.gov.br/siâsgnet-dci/secure/consultarltemCompraSemLicitâcao.dohethod=prePesquisarConsulta&paramelro.codigover... 1/1

Pesquisar I Limpar I

1

1

1



21 l\gl2\22 09:43 SIASGnetDC - ltem parê Outras Hipóteses da Dispensa

MaÕ

)5F

à,o€
Íl: RuüLicitação

órgào

s2121 , CôMANDO DO EXERCTTO

ispensâ

Esta consulta reflete a compra tal como Íoi encêrrâdâ,

UASG Responsável

160195. COIúANDO DO COI\,4ANDO IúILIÍAR DO NORDESTE

À,4odalidade de Comprâ N'da Compra Le Artigo

Dispensa de 00065t2022 Lei no 14.13312021 Aí.75"

Compra Com Disputa ld contratação PNCP Padrcipação Preferencial de lúE/EPP

00394452000 1 03,1 -006399/2022 SimNão

Percentuâl de enquadramento da instituiÉo

1a%
Itêm

N'do ltem Tlpo de ltem ltem

Material 341942 - lnstrumento túusical - Sopro

Unrdade de Fomeomento

Unidade

Descrição Detalhada

lrstrumento Musical - Sopro A.âbamênto SuperficiàI: sib Niquelôdo, Tipo: Corneta , Tamânho: Cunta

lnciso

ti

1i

Item Sustenlável

Quantidâde

1

Valor Unltário (R$) vêlor Íotal (R$)

1.592,0000 1.592,00

Fornecedor --

l\,trarca Fabricante

H S [,IUSICAL

CPF/CNPJ Razão Social / Nome

Jurídica 05.019.519/0001-35 A,R,T,E, COIT,I ERCIAL LTDA

SISPP

CPFiCNPJ Nome/Razào social
A,R.T.E, COI\,1ERCIAL LÍDA

QuantidadeValor Total 1R$)

1.592 0005.01s.51S/0001-35 HS I\,,IUSICAL

lr para o ltem: 1 
--lr 

j

Dispensa Itens Nova Pesquisa de Compras

r"e@r*.-" I

httpsr//www2.comprasnet-gov.br/siêsgnet-dc/secure/consultarltemCompraSemLicitâcao.do?method=visuali2arltêmCompraSemLicitacao&dados.v. 111

Qr$pÊpsg[pxgibilidade
Pedido de GotaÇão Eletrônica

lJnidadê de Fornecimento

Unidade 
'.

1

Item Anterior I
Próximo ltem I

Situação
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Orça

"saluÇáa efi Jicilações e cofiercio inlemacional"

Método de Envio Termos de §nvio Datâ de Prssâo TeÍÍ]cs de
Pagôrnenro

Data da
Vêncirrcnto DA
propostâ

R$r 592.00

R$r 592,0C

UA§G

TRANSP CIF 30 d.d 60dd

Prêço UnitÀÍio Total R$llem F{e Quanlidãde Descrição

01 01

Codigô

INSTRUMENTO ÍV]USICÁL SOPRO.
rlPO CORNETA, TAMANHO: CllRTA,
ACABÀMENTO SUPERF C ALI S1 BEI\4O1,

LAQUEADC. CCÍV1 02 (DOIS) BOCAIS E

o1 (utvt) ESToto PARA ARIV]AZENAR E

TRANSPORTAR O INSTRUI'4ENIO

(fabricado no Brasil, garantia de 0l ano

, reparabilidade de '1 O anos)

HS

Musica
R$ r 592,00 R$1 592,O0

l.lo§ pÍeÇos âcima e§lâo rnciuidos lodâs ê§ des,rcsâ§ coin impostos ,re|es lâxâs. descalgas ê quai§quer oütrâ§ quê incidâm dirê1â oú indirelarrenle
no ioniecrrnentú.ios mateÍiãis desla liciiaçáo. 'A entrella dos mahiais sêrá feita lro localdeterninâdo pelo OÍgâo iicitânte " Ô prazo de vâirdâde
dâ prôposla não se,à inlerior a 60 (sessenla ) dias a coniar da datã de sLâ ap,esentação

'Dêdos Eancâíiosr Bsnco do Brasil (001) Agênciâ:4770-l Oonta Corrente: 10ô261-1

A R r E coMERCtAL ffi l'f;::L"^[;áxl'
LTDA:0501 951 9QQQ LrDA;osole5leoool3s

Dados: 2c22.09 1 4 1 3.57 :54lJ) -03'oo'

AFIIE CCl"lERCIÁL LTDA Rua Geíêldô PeretÍa dos Santo§ 1CB JâÍdrÍn l'oscana -Grarulho.rsP - cep 0712i-310
CNPJ: C5.019519/0001-35 lnsc. Estadual: 336 688.431 110 - e-mãil. ArtgqqmerclêLll,êi@grl4ljçA|! Íone: íi11j9,ifi?91680{011)2,16,i94C0

CÀTNÉ o

5 Sn
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Ministério da Economia .C,tr fiÉ

Secretaria Especial de Desburocratízação, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do lornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNpj, o5.orr.s rrTooor-ss óuruso, so9s24zg7
Razão Social: Â.R.T.E. COMERCIÂL LTDA
Nome Fantasia: Â.R.T-E. COMERCIÂL
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/06/2023
NaturezaJuridica: SOCIEDADEEMPRESÁRIÂLIMITADÂ
MEI: NãO

Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas:

Vinculo com "Serviço Público":

Consta
Nada Consta
Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor po"roi 

"ig.r-" 
p.ndência no Nível de Cedastremcnto indrcado. Verifique -r,. ,nfor-rfá.. sàbre pendêtt.ias

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 09/03/2023

FGTS Validade: 05/10/2022

Trabalhista (http://www.tst.ius.by'certidao) Validade: l5/O3/2O23

lV - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadua/Distrital Validade: O5/ll/2O22
Receita Municipal Validade: 24/09/2022

VI - Qralificação Econômico-Financeira

Validade: 3l/03/2023

Emitido em: 20/09/2022 08:15

CPF:037.937.644-00 Nome: PAULO ROBERTO ALVES DO NASCIMENTO
1 de 1

Ass: ___-____

ü

salc
Retângulo



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêrâl da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIOA
ATIVA DA UNIÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriÇões em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta cêrtidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente íederativo, para
lodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados- Refere-se à situação do
sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lêi no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.
Emitida às 06:32:31 do dia 2110912022 <hora e data de BrasÍlia>
Válida até 20103/2023.
Código de controle da cêrtidão: 545D.9ô49.ECC4.6049
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

PÍh

Nomê: A.R.T.E. COMERCIAL LTDA
CNPJ: 05.019.519/0001-35
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ABÀIHISTÀS

Nome: A.R.T.E. COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05. 0r9.5r9l0001-35
Certidão n" : 31375445/2A22
Expedição: 27/09/2022, às 10:16:04
Validade: 20/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certifica-se que À.R.T.8. COMERCIÀL LTDÀ (MATRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 05.019.519/0001-35, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pefas Leis ns." L2.44A/2A1I e

L3.461 /20L1, e no ALo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurldica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou f il-iais -

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNEOR!{ÀÇÃO TMPORTA}rTE

Do Banco Naciona.I de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a .lustlça do Trabafho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatórla transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incfusive no concernente aôs
recolhimentos p r e v i de n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em l-eii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do
Trabalho, Comlssão de Conci.Iiação Prévia ou demais titulos que, por
disposição Iegal, contiver força executj-va,

'Pioc
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRIÇ Áo
05.019.5't 9/000't -35
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÂO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DAÍA DE A6ERÍI]RA
't010412002

NOlvlE EMPRESARIAL

A-R.T.E. COMERCIAL LTDA

ÍiIULo Do ESTÂaELEcIMENTO (NOÀ,Ê DE FANÍÀSIÂ)

A.R.T.E. COMERCIAL ME

cÓD]Go E DEScRI DA ATIVIDADE

47.56-340 - Comércio vareiistâ espêcializado de instrumentos musicais e acessórios

c E DESCRIÇÀO OA NATURE2Á JU

206.2 - Sociedade Empresária Limitáda

LOGRADOURO

R GERALDO PEREIRA DOS SANÍOS 108
COMPLEMENTO

CEP

07 .'t2'l .310
BA RRO/O STRIÍO
JARDIM TOSCANA

NiUN C

GUARULHOS SP

ENOEREÇO ELE rco
RAMPAZZO.ANSELMO@GMAIL,COM

ÍELEFONE
(1í) 2464.9400

ENTE FEDERATIVO R VEL (EFR)

SITUAÇÃO CAOA§ÍRAL

ATIVA
OAÍA OA SITUAÇÃO CADASÍRAL

03/1í12005

MOT]VO DE SIÍ

SIÍUAÇÂO ESPEC]AL DATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL

cóotGo Ê oEScRlçÃo oas artvtoaDEs E CAS SECUN

47.44.0{'l . Comérclo vareiista de terragehs ê ferramêhtas
47.,14.0{2 . Comércio vareiisla de madeira e àrtefátos
i17.,+4.0.03. Comérclo vârejistâ de mâterlais hidráulicos
47.i14-O{4 ' Comércio vârejista de cal, aÍeia, pedra britada, tijolos e telhâs
47.,14.0.05 " Comércio varejista de materials de conslrução náo especiÍicados anle.iormente
47.,14{-9s - Comércio vareiista de materials de conslrução em geÍal
47.5í-2-0í - Comércio varejista especiallzado dê equipâmentos e suprimentos de lnÍormática
47.53-9-00 - Comércio vareiista êspêciallzado de eletrodomésticos ê equipamentos de áudio e vídeo
47.54.7.03 - Comércio vaÍejista de artigos de iluminaçáo
47.5?-1{O - Comércio varejista especializado de pêças e acessóíios paÍa aparelhos eletíoeletÍônicos para uso
doméstico, exceto iníormática e comunicação
47.636.01 . Comé.cio vârêjista dê btinquedos e artigo§ rêcreativos
47.73-3.00 . Comércio varejistâ de artigos médicos e ortopédicos
,17.89.0.05 - Comércio varêjista de produtos saneantes domissanitários
47.89.0.99 . Comércio varciisla dê out.os produtos não espêciÍicados anteriormente
70.20-4-00 - Atividades de consultoria êm gestão empresariâ1, excêto consulloria técnica êspêcífica
74.90.,1.04 . Atividades dê intermediaçáo € agênciamento de serviços e nêgócios em gerâ1, exceto imobiliários
82.99.7.99. Outras atividades de serviços prestados principalmênte às empresas não espêcificadas anlê.iormentê

21t0912O22 09t57 aboul:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no diã 2110912022 às 10:14:55 (data e hora de Brasília).
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cNPJ. 05.01 9.51g/mo1-35
A opção pelc Simples Nacional elou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da emptesa

NÕrÊ EÍnpresarial A.R.T.E. COMERüIAL LTDA

Situãç§Õ n§ Srmples Nãclonal: Oplito{ê pêlo Simplês Na§aonal dêrdê ÊXr0712007

Sltueçã€ no SlMEl. I{ÂÕ enquadratlo ns SlÍgEl

@
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TRIBUNAL DÉ CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivô apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamcntc nos bancos dc dados dos respcctivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgào gestor de cada cadastro consultado. A
inÍ'ormação relativa à razào social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 2110912022 I 0: l6:35

Inlbrm ões da Pessoa Jurídica:

cc

6
raa

o Rtrô

clrle

Razão Social: A.R.T.E. COMERCIAL LTDA
NPJ: 05.019.5 I 9/0001-35

rgão Gestor: TCU
adastro: Licitantes Inidôneos
esultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào ori inal no rtal do órgào gestor, cli ue AOUI

C

rgão Gestor: CNJ
adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
dministrativa e Inelegitlilidade
esultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori nal no orlal do ó o gestor, cli ue AOUI

rgão Gestor: Portal da Transparência
dastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

esultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidào ori inal no onal do ór o gcstor, cli ue AOUI

o GestoÍ: Portal da Transparência
adastro: CNEP - Câdâstro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori lno ortal do ór a0 estor, cliqueA UI

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificaçào e

Resultados da Consulta Eletrônica:



racionalizaÇão de serviços públicos digitais. Fundamento legâ1: Lei n" 12.965, de 23 de
de 2014, Lei n" 13.460, de 26 dejunho de2017,Lein" 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n" 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.
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Data e hora da consulta: 2'!.10912022 10.33
Usuário: "'.033.747-.-

lmpressão Completâ

Nota de Empenho

UG Emitente
Código Nome,I60195 COMANDO DO COMANDO MILITAR DO NORDESTE
CNPJ Endêreço
09.600.12210001-93 BR 232, KM 7 CURADO
Município UF Telefone
RECTFE PE 081-2129-6157

Moeda
REAL - (R$)

CEP
50950-000

Ano Tipo
2022 NE

Gélulã Orçamentária
Esfera PTRES

1 171465
Fonte de Recurso
0100000000

Natureza da Despêsa
449052

Plano lntêrno
E6MISOLFIV2O

CEP

07121-310

Númêro
891

UGR
160504

Data de Emissão Tipo Processo
2010912022 Ordinário 64284005544202225

Favorecido
Código Nome
05.019.519/0001-35 A.R.T.E. COMERCIAL LTDA

Endereço
GERALDO PEREIRA DOS SAN 108 JARDIM TOSCANA

Município UF Telefone
GUARULHOS SP

Taxa de Câmbio
0.0000

Valor
1.592,00

Amparo Legal

Códioo Modalidadê de Licitação
DISPENSA DE LICITACAO

Artigo
-7 E'

139

Ato Normativo
LEt 14.133 I 2021

lncíso AlíneaParágrafo

Dêscrição
---2022NC416047*GABCMT -CAP PEDRO ANTONIO/SGT CíCERO RAFAEL-DISP ELET NR
65/2022-CORNETA-OE01

Local da Entrega
RODOVIA BR 232, KM 12 S/N - CURADO, RECIFE - PE, 50950-000 (CN,4NE)

lnformação Complêmêntar
16019506000652022 - UASG Minuta: 160195

Sistema de Origêm
COMPRASNET-ME

Versão Data/Hora o êrâ

ç?o402 2110912022 10:23:03 Altera 1de2

salc
Retângulo
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Data e hora da consulta: 21 33
Usuário: .'-.033.747-.-

lmpressão Completa

Nota de Empenho

Lista de ltens

Natureza de Despesa

Assineturâs

Ordenador de Despesa
ANDRE LUIZ DE SOUZA MATOS
*-.322.842-*

2010912022 11:02:48

Total da Lista
1.592.00

Responsável pela Nota de Empenho
PAULO ROBERTO ALVES DO NASCIN/ENTO
..-.937.644-..

2110912022 10.23:03

subêlêmenro 26 .INSTRUMENTOS MUStCAtS E ARTTSTTCOS

Seq. Descrição
001 ltem compra: 00001 - INSTRUIVIENTO MUSICAL - SOPRO, TIPO

CORNETA, TAMANHO CURTA, ACABA[IENTOSUPERFICIAL SIB
N IQUELADO

Valor do ltêm

1.592,00

Data Operação
2010912022 lnclusáo

Quantidade Valor Unitário
1 ,00000 1.592,0000

Valor Total
1.592.00

Versão Data/Hora o o
2de 2002 2110912022 10:23:03 Altera ção

449052. EQUIPAÀ,4ENTOS E I\,4ATERIAL PERN/ANENTE

salc
Retângulo


